
Nº 163, quarta-feira, 26 de agosto de 2009100 1ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009082600100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO No- 34, DE 6 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o dis-
posto no inciso VII, do artigo 70, do Regulamento Geral da Se-
cretaria, aprovado pela Resolução Administrativa nº 1306, de 28 de
agosto de 2008, publicada no Diário da Justiça de 04 de setembro de
2008, republicada no dia 10 de setembro de 2008, e considerando as
informações constantes do processo administrativo TST n.º
501.113/2008-2, resolve:

Aplicar à empresa SANTA EDWIGES COMÉRCIO DE PA-
PÉIS LTDA. inscrita no CNPJ 089.553.713/0001-96, a sanção ad-
ministrativa de suspensão temporária de licitar e impedimento de
contratar com o TST por 1 (um) ano, por inexecução total do pac-
tuado, Processo TST nº 501.113/2008-2, nos termos dos itens 20.1 e
20.1.3 do Edital do PE nº 032/2008, c/c os artigos 86 e 87, da Lei
8.666/93.
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